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Portaria - SEI nº 87/2026 DIVGP/GAD/HU-UFRR, 05 de março de 2026. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU-UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e 

Considerando o processo SEI de n° 23876.003666/2025-82, resolve: 

Art. 1.º Remanejar Ione Silva de Andrade matrícula Siape n.º 344****, ocupante do cargo de 

técnico em enfermagem, da Unidade de Saúde Indígena para Unidade de Ambulatório, da 

Divisão de Enfermagem, da Gerência de Atenção à Saúde, da Superintendência do HU-UFRR, 

a partir de 01 de janeiro de 2026. 

Art. 2º Manter, após remanejamento, o percentual do adicional de insalubridade de 20% (vinte 

por cento) – Grau Médio, nos termos da legislação em vigor e de acordo com o Parecer Técnico 

Individual de Adicional de Risco emitido pela Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do 

Trabalho (USOST) do HU-UFRR, da rede Ebserh. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelo empregado a partir do dia da sua 

movimentação interna. 

 

 THEOMAR DE SOUSA COLOMBO 

 

Portaria - SEI nº 88/2026 DIVGP/GAD/HU-UFRR, 05 de março de 2026. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU-UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e 

Considerando o processo SEI de n° 23876.001878/2025-14, resolve: 

Art. 1º Remanejar Lucas Thiago De Medeiros Portela, matrícula Siape n.º 348****, ocupante 

do cargo de assistente administrativo, do Setor de Administração para a Unidade de Compras 

e Licitações, do Setor de Administração, da Divisão de Administração e Finanças, Gerência 

Administrativa, da Superintendência   do HU-UFRR, a partir de 02 de março de 2026. 

Art. 2º Esta portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 
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Portaria - SEI nº 89/2026 DIVGP/GAD/HU-UFRR, 05 de março de 2026. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU-UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e 

Considerando o processo SEI de n° 23876.006618/2025-46, resolve: 

Art. 1º Designar Renata Araujo Campos, matrícula Siape nº 350****, substituta do cargo vago 

de Chefe da Unidade de Farmácia Clínica e Dispensação Farmacêutica, do Setor de Farmácia 

Hospitalar, da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência 

de Atenção à Saúde, da Superintendência do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Roraima (HU-UFRR). 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

 THEOMAR DE SOUSA COLOMBO 

 

Portaria - SEI nº 90/2026 DIVGP/GAD/HU-UFRR, 05 de março de 2026. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU-UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e 

Considerando o processo SEI de n° 23876.002047/2025-51, resolve: 

Art. 1º Remanejar Rodrigo Antônio Barros de Freitas Pinho, matrícula Siape n.º 111****, 

ocupante do cargo de assistente administrativo, da Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoques para a Unidade de Administração de Pessoal, da Divisão de Gestão de Pessoas, da 

Gerência Administrativa, da Superintendência do HU-UFRR, a partir de 03 de março de 2026. 

Art. 2º Esta portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 THEOMAR DE SOUSA COLOMBO 

 

Portaria - SEI nº 91/2026 DIVGP/GAD/HU-UFRR, 05 de março de 2026. 
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A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU-UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e 

Considerando o processo SEI de n° 23876.002009/2025-07, resolve: 

Art. 1º Remanejar William Fellipe Ribeiro Pereira, matrícula Siape n.º 351****, ocupante do 

cargo de assistente administrativo, da Gerência de Atenção à Saúde para a Divisão Médica, 

da Gerência de Atenção à Saúde, da Superintendência do HU-UFRR, a partir de 02 de março 

de 2026. 

Art. 2º Esta portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação 

 

THEOMAR DE SOUSA COLOMBO 

 

Portaria - SEI nº 92/2026 DIVGP/GAD/HU-UFRR, 05 de março de 2026. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU-UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e 

Considerando o processo SEI de n° 23876.002011/2025-78, resolve: 

Art. 1º Remanejar Eliasibi Farias Da Silva, matrícula Siape n.º 347****, ocupante do cargo de 

assistente administrativo, da Gerência de Atenção à Saúde para a Gerência de Ensino e 

Pesquisa, Superintendência do HU-UFRR, a partir de 02 de março de 2026. 

Art. 2º Esta portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 THEOMAR DE SOUSA COLOMBO 

 

Portaria - SEI nº 93/2026 DIVGP/GAD/HU-UFRR, 05 de março de 2026. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU-UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e 

Considerando o processo SEI de n° 23876.001230/2025-30, resolve: 
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Art. 1.º Remanejar Augusto Celso Fraga da Silva Teixeira, matrícula Siape n.º 344****, 

ocupante do cargo de Fisioterapeuta, da Gerência de Atenção à Saúde para a Unidade 

Multiprofissional, do Setor de Cuidados Especializados, da Divisão de Gestão do Cuidado e 

Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde, da Superintendência do 

HU-UFRR, a partir de 09 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º Conceder, após remanejamento, o percentual do adicional de insalubridade de 20% 

(vinte por cento) – Grau Médio, nos termos da legislação em vigor e de acordo com o Parecer 

Técnico Individual de Adicional de Risco emitido pela Unidade de Saúde Ocupacional e 

Segurança do Trabalho (USOST) do HU-UFRR, da rede Ebserh. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelo empregado a partir do dia da sua 

movimentação interna. 

  

THEOMAR DE SOUSA COLOMBO 

 

Portaria - SEI nº 94/2026 DIVGP/GAD/HU-UFRR, 05 de março de 2026. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU-UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e 

Considerando o processo SEI de n° 23876.000437/2025-97, resolve: 

Art. 1º Remanejar Nara Lúcia Lira da Silva, matrícula Siape n.º 346****, ocupante do cargo 

de assistente administrativo, do Setor de Hotelaria Hospitalar para a Unidade de Suporte 

Operacional, da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Administrativa, 

da Superintendência do HU-UFRR, a partir de 01 de janeiro de 2026. 

Art. 2º Esta portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 THEOMAR DE SOUSA COLOMBO 

 

Portaria - SEI nº 95/2026 DIVGP/GAD/HU-UFRR, 05 de março de 2026. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU-UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e 
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Considerando o processo SEI de n° 23876.001507/2025-24, resolve: 

Art. 1º Remanejar Camila Dias Estevam Leal, matrícula Siape n.º 348****, ocupante do cargo 

de Analista Administrativo - Qualquer Nível Superior, da Unidade de Administração para 

o Setor de Governança e Estratégia, da Superintendência do HU-UFRR, a partir de 19 de 

fevereiro de 2026. 

Art. 2º Esta portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

THEOMAR DE SOUSA COLOMBO 

 

Portaria - SEI nº 96/2026 DIVGP/GAD/HU-UFRR, 05 de março de 2026. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU-UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e 

Considerando o processo SEI de n° 23876.001393/2025-12, resolve: 

Art. 1.º Remanejar Rosiany Pinto Viana, matrícula Siape n.º 351****, ocupante do cargo de 

técnico em enfermagem, da Divisão de Enfermagem para o Setor de Gestão da Qualidade, 

da Superintendência do HU-UFRR, a partir de 10 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º Conceder, após remanejamento, o percentual do adicional de insalubridade de 20% 

(vinte por cento) – Grau Médio, nos termos da legislação em vigor e de acordo com o Parecer 

Técnico Individual de Adicional de Risco emitido pela Unidade de Saúde Ocupacional e 

Segurança do Trabalho (USOST) do HU-UFRR, da rede Ebserh. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelo empregado a partir do dia da sua 

movimentação interna. 

 

THEOMAR DE SOUSA COLOMBO 


